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A CFEM – legislação atual 

� As mudanças na legislação – Lei 13.540/2017;



As mudanças na legislação – BASE DE 
CÁLCULO



As mudanças na legislação – BASE DE 
CÁLCULO



As mudanças na legislação – 
ALÍQUOTAS



As mudanças na legislação – 
ALÍQUOTAS



Há cinco faixas de alíquotas



As mudanças na legislação – 
distribuição



As mudanças na legislação – REGRAS 
DE USO



Art. 2 §13 - “Anualmente, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
tornarão públicas as informações relativas à aplicação das parcelas da CFEM a eles 

destinadas, na forma estabelecida na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, de 
modo a se ter absoluta transparência na gestão dos recursos da CFEM”

As mudanças na legislação – REGRAS 
DE USO





Arrecadação da CFEM – 2010-2022

FE- ago-2021
US$ 222/t



Distribuição da CFEM - 2022



Município
Valor_CFEM2022

R$ 1.000,00
Alto Horizonte 49.250
Barro Alto 24.186
Catalão 18.662
Ouvidor 15.939
Minaçu 12.838
Crixás 12.775
Indiara  6.480
Vila Propício  6.322
São Luís De Montes Belos  2.004



Estado do Pará – CFEM - municípios arrecadadores

  Municipio   CFEM
1 PARAUAPEBAS - PA 1.385.101.594,96

2 CANAÃ DOS CARAJÁS - PA 1.060.669.068,24

3 MARABÁ - PA 144.771.757,91
4 ITAITUBA - PA 59.568.396,05
5 PARAGOMINAS - PA 65.151.601,06
6 CURIONÓPOLIS - PA 60.094.796,88
7 TERRA SANTA - PA 39.925.746,83
8 JURUTI - PA 27.787.465,30
9 ORIXIMINÁ - PA 22.883.862,96
10 IPIXUNA DO PARÁ - PA 16.333.343,71
11 CUMARU DO NORTE - PA 8.588.623,73
12 NOVO PROGRESSO - PA 7.542.208,72

13 ÁGUA AZUL DO NORTE - PA 8.178.085,62

14 SANTA MARIA DAS BARREIRAS - PA 4.521.438,94

15 FLORESTA DO ARAGUAIA - PA 6.682.597,12

16 SÃO FÉLIX DO XINGU - PA 2.570.824,58



�Para além de um simples 
compensação, a CFEM é uma 
ferramenta importante para 
promover o desenvolvimento 
regional, porém requer:
�Boa  governança pública
�Estratégia de desenvolvimento regional



governança 
pública

boa 
governança 

Converte a renda mineral em capital 
social, econômico e humano

Potencializa externalidades 
positivas, garantindo qualidade de 

vida e padrões sustentáveis 

Gerencia impactos socioambientais 
e contribui para que a mineração  

potencialize benefícios

ausência de 
boa governança

Provoca o vazamento de rendas em 
benefício pessoas ou de grupos

Desperdiça recursos e impede o 
florescimento de novas 

oportunidades

Viola direitos humanos e promove 
degradação ambiental 

Papel decisivo da 
Governança Pública

MALDIÇÃO 
DOS 

RECURSOS



O planejamento e o bom uso da 
cfem

Parauapebas (PA)
2013 – R$ 451 milhões
2014 – R$ 247 milhões
2015 – R$ 151 milhões

HABILIDADE 
TÉCNICO-OPERACIONAL 

LDO

PPA

LOA

HABILIDADE 
POLÍTICO-OPERACIONAL 

Consenso entre os setores da 
sociedade, a fim de  orientar os rumos 

do desenvolvimento municipal

Controle Social
- Participação nas decisões 
- Monitoramento das ações

Instrumentos de 
Planejamento e 

Orçamento



Consenso e Propostas para diminuição da 
dependência à mineração – Canaã dos Carajás, 

2018



28/06/2023

Características da mineração- tendências e 
antídotos à Maldição dos Recursos

Principais Características da Mineração Tendencia à Maldição dos Recursos Politicas para contrarrestar a Maldição
I- Rigidez locacional Competição pelo uso do território e impactos 

ambientais em áreas sensíveis.
Zoneamento ecológico e econômico – criação de áreas 
permitssiveis e de proteção integral: No go zones.

II- Não renovabilidade das jazidas Fraca geração de receitas públicas, insuficientes para 
transformar a riqueza natural em investimentos e 
capital físico e humano.

Planejamento regional e priorização de gastos para gerar 
riqueza alternativa que substitua o patrimônio consumido, 
além de diversificação econômica.

III- Atividade capital-intensiva Gera poucos empregos e, portanto, pouca renda 
pela via salarial.

Ampliação de oportunidades de empregos indiretos e 
induzidos no território, por intermédio de novos negócios, 
bem como o fomento às políticas de conteúdo local.

IV - Atividade sujeita ao ciclo da 
mineração - boom and bust  

Volatilidade da receita pública e consequente 
vulnerabilidade socioeconômica.

Criação e boa gestão de Fundos de Equalização e 
Desenvolvimento.

V- Atividade sujeita a conflitos sociais 
provocados por disputas pelos recursos 
naturais

Aumento da pobreza e agravamento das 
desigualdades. 

Ampliação de oportunidades para o uso e ocupação do 
território. 

VI - Atividade com potencial de 
desencadear conflitos distributivos 

A forte pressão para minimizar gastos com impostos 
gera concentração da renda mineral e iniquidade 
fiscal.

Implantação de Reforma Tributária para garantir equitativa 
repartição de benefícios.

VII -Atividade que pode induzir 
comportamento rent seeking dos 
agentes públicos em regiões de 
mineração

Corrupção, superfaturamentos, desvios de recursos 
que deveriam ser destinados a políticas públicas.

Transparência; Accountability, e Participação Social – 
“Troika TAP” e “Troika TAP plus”.

VIII - Atividade sujeita com potencial de 
gerar alto impacto ambiental em sua 
fase extrativa

Desequilíbrio ecológico e impactos ambientais que 
afetam a região mineradora e seu entorno imediato e 
não imediato.

Fortalecimento institucional, com aprimoramento do 
regramento legal e dos mecanismos de enforcement. 
Mecanismos Financeiros para fechamento de mina.





CONCLUSÕES  1/2

1. A nova CFEM, juntamente com o aumento da extração mineral, 
tem possibilitado um grande crescimento da CFEM  para os 
municípios produtores.

2. A CFEM per capita passou de R$ 1 bi , em 2010, para R$ 10 bi, em 
2021.

3. A Nova Legislação da CFEM exige absoluta transparência do uso. 
4. Isso  requer tanto melhor capacidade técnico operacional, quanto 

habilidade política para traduzir os anseios da sociedade em peças 
orçamentárias e em ações efetivas.

5. No entanto, se há consenso quanto à dependência excessiva do 
município em relação à mineração, não há consenso quanto à 
maneira de superar este desafio e, por conseguinte, do uso da 
CFEM.



CONCLUSÕES FINAIS 2/2

6. Apesar de algumas tentativas tímidas de promover uma 
agenda de desenvolvimento local, cada Ente tem corrido em 
“raia própria”.

7. Todavia, por mais forte que seja o Ente , ele sozinho não 
consegue  promover o desenvolvimento municipal em uma 
perspectiva de sustentabilidade.

8. A CFEM e o bom planejamento de seu uso representa uma 
oportunidade única para construção de diálogos entre o 
governo e os atores sociais, inclusive a mineradora, 
fortalecendo a construção de elos e contribuindo para 
edificação das bases da sustentabilidade do desenvolvimento 
regional.

.



A maldição dos recursos não é 
um destino é uma escolha

Grata pela atenção!


